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Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Lins, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Lins poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.lins.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE LINS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 37.875, DE 01 DE AGOSTO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
a servidora pública municipal, Sr.ª Renata Vieira Lima 
Ferreira, matrícula 4422/1, Atendente de Atividades 
Infantis, referência 3“A”, lotado(a) no(a) SME - EMEI 
NOSSA SENHORA DE FATIMA, fruir 30 (trinta) dias de 
Licença-Prêmio, a partir de 24/07/2019 a 22/08/2019, 
concedidos conforme Portaria nº 34.112, de 20/09/2017, 
referente ao período de 03/09/2012 a 02/09/2017, 
restando saldo de 30 (trinta) dias para fruir referente a 
este período.

Lins, 01 de agosto de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 01 de agosto de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 37.884, DE 08 DE AGOSTO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. Ciro Augusto, matrícula 
2046/1, Guarda Municipal Patrimonial, referência 2“A”, 
portador do RG nº 21.278.337-3-SSP/SP, CPF/MF nº 
111.065.698-06 e da Carteira Nacional de Habilitação nº 
04174572473 a dirigir em todo território nacional, quando 
em serviços administrativos, veículos de propriedade 
da Prefeitura Municipal de Lins, observada a categoria 
ou classe para a qual esteja habilitado, nos termos da 
legislação de Trânsito, assumindo as responsabilidades 
pela conservação e guarda dos bens, garantindo sua boa 
manutenção.

Lins, 08 de agosto de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 08 de agosto de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 37.885, DE 08 DE AGOSTO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Fabio Fernandes, matrícula 
2999/1, Guarda Municipal Patrimonial, referência 2“A”, 
portador do RG nº 23049432-8-SSP/SP, CPF/MF nº 
147.569.028-20 e da Carteira Nacional de Habilitação nº 
03520838400 a dirigir em todo território nacional, quando 
em serviços administrativos, veículos de propriedade 
da Prefeitura Municipal de Lins, observada a categoria 
ou classe para a qual esteja habilitado, nos termos da 
legislação de Trânsito, assumindo as responsabilidades 
pela conservação e guarda dos bens, garantindo sua boa 
manutenção.

Lins, 08 de agosto de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 08 de agosto de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 37.886, DE 08 DE AGOSTO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. Nerivaldo da Cruz 
Santos, matrícula 3016/1, Guarda Municipal Patrimonial, 
referência 2“A”, portador do RG nº 26.822.046-3-SSP/
SP, CPF/MF nº 253.248.868-90 e da Carteira Nacional 
de Habilitação nº 02319361658 a dirigir em todo território 
nacional, quando em serviços administrativos, veículos de 
propriedade da Prefeitura Municipal de Lins, observada 
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a categoria ou classe para a qual esteja habilitado, 
nos termos da legislação de Trânsito, assumindo as 
responsabilidades pela conservação e guarda dos bens, 
garantindo sua boa manutenção.

Lins, 08 de agosto de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 08 de agosto de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 37.887, DE 08 DE AGOSTO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Luis Fernando Ribeiro dos 
Santos, matrícula 3143/1, Guarda Municipal Patrimonial, 
referência 2“A”, portador do RG nº 35275160-5-SSP/SP, 
CPF/MF nº 227.300.068-50 e da Carteira Nacional de 
Habilitação nº 02942805012 a dirigir em todo território 
nacional, quando em serviços administrativos, veículos de 
propriedade da Prefeitura Municipal de Lins, observada 
a categoria ou classe para a qual esteja habilitado, 
nos termos da legislação de Trânsito, assumindo as 
responsabilidades pela conservação e guarda dos bens, 
garantindo sua boa manutenção.

Lins, 08 de agosto de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 08 de agosto de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 37.888, DE 08 DE AGOSTO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Paulo Henrique Guedes 
de Lima, matrícula 3453/2, Guarda Municipal Patrimonial, 

referência 2“A”, portador do RG nº 426619213-SSP/SP, 
CPF/MF nº 343.829.898-84 e da Carteira Nacional de 
Habilitação nº 03966097519 a dirigir em todo território 
nacional, quando em serviços administrativos, veículos de 
propriedade da Prefeitura Municipal de Lins, observada 
a categoria ou classe para a qual esteja habilitado, 
nos termos da legislação de Trânsito, assumindo as 
responsabilidades pela conservação e guarda dos bens, 
garantindo sua boa manutenção.

Lins, 08 de agosto de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 08 de agosto de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 37.889, DE 08 DE AGOSTO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. Andre Aparecido da 
Silva, matrícula 4100/1, Guarda Municipal Patrimonial, 
referência 2“A”, portador do RG nº 35.076.320-3-SSP/
SP, CPF/MF nº 348.887.018-90 e da Carteira Nacional de 
Habilitação nº a dirigir em todo território nacional, quando 
em serviços administrativos, veículos de propriedade 
da Prefeitura Municipal de Lins, observada a categoria 
ou classe para a qual esteja habilitado, nos termos da 
legislação de Trânsito, assumindo as responsabilidades 
pela conservação e guarda dos bens, garantindo sua boa 
manutenção.

Lins, 08 de agosto de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 08 de agosto de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos
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PORTARIA Nº 37.890, DE 08 DE AGOSTO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA 
o servidor público municipal, Sr. Edson Alves da Silva, 
matrícula 4105/1, Guarda Municipal Patrimonial, referência 
2“A”, portador do RG nº 30.524.657-4-SSP/SP, CPF/MF nº 
219.389.818-98 e da Carteira Nacional de Habilitação nº 
04077882595 a dirigir em todo território nacional, quando 
em serviços administrativos, veículos de propriedade 
da Prefeitura Municipal de Lins, observada a categoria 
ou classe para a qual esteja habilitado, nos termos da 
legislação de Trânsito, assumindo as responsabilidades 
pela conservação e guarda dos bens, garantindo sua boa 
manutenção.

Lins, 08 de agosto de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 
Administrativos, em 08 de agosto de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

PORTARIA Nº 37.891, DE 08 DE AGOSTO DE 2019
O Sr. Edgar de Souza, Prefeito de Lins, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, AUTORIZA o 
servidor público municipal, Sr. Fabio Luis Marchi, matrícula 
4334/1, Guarda Municipal Patrimonial, referência 2“A”, 
portador do RG nº 24.487.308-2-SSP/SP, CPF/MF nº 
195.388.178-50 e da Carteira Nacional de Habilitação nº 
01795726288 a dirigir em todo território nacional, quando 
em serviços administrativos, veículos de propriedade 
da Prefeitura Municipal de Lins, observada a categoria 
ou classe para a qual esteja habilitado, nos termos da 
legislação de Trânsito, assumindo as responsabilidades 
pela conservação e guarda dos bens, garantindo sua boa 
manutenção.

Lins, 08 de agosto de 2019.

Edgar de Souza

Prefeito de Lins/SP

Registrada e Publicada na Secretaria dos Negócios 

Administrativos, em 08 de agosto de 2019.

Lucas Pavezzi Ferreira

Secretário Municipal dos Negócios Administrativos

Editais

Edital de Chamamento

EDITAL DE CHAMAMENTO
A Prefeitura Municipal de Lins, através da Diretoria 

de Fiscalização de Posturas, CONVOCA E CITA, os (as) 
Senhores (as):

•	 LAÉRCIO PEREIRA DA SILVA, proprietário(a) do 
imóvel de código: 02-220-016, na cidade de Lins.

•	 LUIS CARLOS DO AMARAL, proprietário(a) do 
imóvel de código: 02-355-026, na cidade de Lins.

•	 LAURA APARECIDA DOS REIS, proprietário(a) 
do imóvel de código: 02-294-018, na cidade de Lins.

Para comparecer ao Setor de Fiscalização de Posturas 
sito a Av. Nicolau Zarvos n° 754, Lins/SP, nos horários das 
12:00 às 18:00 horas, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
a contar da 3ª e última publicação deste edital no Diário 
do Município, a fim de tratarem de assuntos de seus 
interesses.

Lins/SP, 08 de agosto de 2019.

Valentina Maria Prado de Lorenzo

Secretária Municipal de Urbanismo, Serviços e Obras 
Públicas
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